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SÚMULA: “Dispõe sobre a liberação de lotes 
caucionados em razão da conclusão das obras de 
infraestrutura refeente as guias, sarjetas, calçamento 
em blocos sextavados, conforme vistoria e parecer 
favorável à liberação dos lotes, pelo Departamento 
de Engenharia do Município”.  

  
HIROSHI KUBO, Prefeito do Município de Carlópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o parecer datado de 22 de outubro de 2020, 
exarado pelo Departamento de Engenharia do Município, que opna 
pela liberação das cauções em razão de conclusão das etapas das obras 
de guias, sarjetas e calçamento em blocos sextavados. 
DECRETA 
Art. 1º.: Ficam liberadas as cauções para a empresa “FS 
EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS – EIRELI”, 
referentes aos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 15, 16, 17, 18 e 
19 da Quadra 07; lotes 17, 18, 19 e 20 da Quadra 09, lotes 
11,12,13,14,15,16,17,18,19 e 20 da quadra 19, em razão da 
conclusão das etapas das obras de guias, sarjetas e calçamento em 
blocos sextavados. 
Art.2º.: Ficam sob a responsabilidade da “FS EMPREENDIMENTOS 
E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS – EIRELI”, o pagamento por 
quaisquer taxas, emolumentos e ou despesas que porventura ocorram 
devido à liberação da presente caução: 
Art.3º.: O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias. 
  
Carlópolis, 20 de novembro de 2020. 
  
HIROSHI KUBO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Paulo Varaschin 

Código Identificador:65C3EA2C 

 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 3792 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a designação de servidor 
publico Municipal para executar serviços e vistorias 
na rede de agua e caixas da antiga mina municipal 
que abastece a região do bairro Pinheirinho, zona 
rural do Município e da outras providencias”.  

  
HIROSHI KUBO, Prefeito do Município de Carlópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO a NF nº MPPR-0029.20.003961-7, que investiga 
sobre a exploração comercial do bem publico, mina, tubulações, 
caixas d’gua por particular; 
CONSIDERANDO que a exploração comercial é alvo de 
investigação e que o Municpio nunca autorizou o investigado a 
explorar comercialmente o acervo do publico que se refere ao 
abstecimento de agua do bairro Pinheirinho; 
CONSIDERANDO que a SANEPAR é a unica concessionária de 
agua em atuação no municipio; 
DECRETA 
Art. 1º.: Fica designado o sevidor Julio Brandelik, portador do Rg sob 
nº 7.099.608-1, designado para executar todos os serviços necessários 
ao bom funcionamento do abastecimento de agua aos moradores da 
zona rural do municipio, mais precisamente bairro do Pinheirinho. 
§ 1º.: Fica o servidor designado autorizado a trocar cadeados, instalar 
sistemas de controle, cortes, adequações de rede, cadastramento de 
usuários, bem como tudo que se fizer necessário ao bom andamento 
do serviço publico, e do abstecimento do bairro Pinheirinho. 
Art. 2º.: O presente decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições contrárias. 
  
Carlópolis, 20 de novembro de 2020. 
  
HIROSHI KUBO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
João Paulo Varaschin 

Código Identificador:DD4D1CA7 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 

 
CAMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 02/2020 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 
CONTRATADA: ORSSATTO TELECOM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA  
CNPJ: 07.890.861/0003-01 
DESCRIÇÃO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM 
MICROCOMPUTADOR NTC PC I5 8040 PRICE AR4G (I5-
4460/8GB/SSD240GB/DDR3), MONITOR LG 19,5 LED 
20MK400H (HDMI/VGA/VESA/Ajuste de 
Inclinação/1366x768HD/2ms) e Nobreak NHS Mini III 700VA E. 
Bivolt S.120V ou Conf 220V Bat 1x7Ah/12V 6 tomadas. 
PREÇO: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias além do prazo de execução. 
  
Catanduvas, 20 de novembro de 2020. 

Publicado por: 
Crislaine Curtis (Câmara Mun. Catanduvas) 

Código Identificador:5A44BE20 

 
CAMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2020 
 
Partes: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 
CONTRATADA: ORSSATTO TELECOM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA  
CNPJ: 07.890.861/0003-01 
Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2020 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM MICROCOMPUTADOR NTC PC 
I5 8040 PRICE AR4G (I5-4460/8GB/SSD240GB/DDR3), 
MONITOR LG 19,5 LED 20MK400H (HDMI/VGA/VESA/Ajuste 
de Inclinação/1366x768HD/2ms) e Nobreak NHS Mini III 700VA 
E. Bivolt S.120V ou Conf 220V Bat 1x7Ah/12V 6 tomadas. 
Prazo de Execução: 30 (trinta) dias. 
Prazo de Vigência: 30 (trinta) dias além do prazo de execução. 
Valor: R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais). 
Data: 20/11/2020.   

Publicado por: 
Crislaine Curtis (Câmara Mun. Catanduvas) 

Código Identificador:47819DD0 

 
MUNICIPIO DE CATANDUVAS 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2020 PUBLICAÇÃO Nº 
008/2020 – RETOMADA DO CONCURSO PÚBLICO 

 
Comunica a retomada do Concurso Público aberto 
pelo Edital nº 001/2020 e a previsão para aplicação 
das provas objetivas. 

  
O presidente DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
1. A retomada do Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2020. 
  
2. A aplicação das provas objetivas fica prevista para o dia 20 de 
dezembro de 2020 (DOMINGO), no município de Catanduvas. 
2.1 . O edital de confirmação da data da prova objetiva e dos locais de 
prova será publicado em 10 de dezembro de 2020, juntamente com o 
novo cronograma de todas as etapas do Concurso Público. 
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